PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 542  DE 03  DE OUTUBRO  DE  1.975.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL PARA PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° - 
É o executivo Municipal de salvador do Sul, autorizado a abrir um Crédito Especial de Cr$ 25.892,92 ( Vinte e cinco mil, oitocentos e noventa e dois cruzeiros e noventa e dois centavos), para pagamento da remuneração dos vereadores.

Art.2° -
Este Crédito Especial destinar-se-á ao pagamento das partes fixa e variável da remuneração dos vereadores, retroagindo até o dia 03 de julho do corrente ano.

Art. 3°-
Servirá de recurso para a cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1°, a maior arrecadação verificada.

Art. 4° -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor após a data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 03 DE OUTUBRO DE 1.975.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN
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